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EMENTA: , PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. PATENTE. ART.
230 DA LEI N° 9.279, DE 14 DE
MAIO DE 19996 (LEI DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL -
LPI). IMPREVISIBILlDADE
LEGAL DE DIVISÃO DE
PEDIDO DE PATENTE
"PIPELlNE" COM FULCRO NO
ART. 26 DA LPI.
INTEL.IGÊNCIA DO ART. 230, §
6°, DA LPI .

• I ••••t.i</~.:i(,;,\r~:.:~:,cv.~..~'r-~_:-~,.
Sr'. Coorde'nadora dei cjeONS,

.: .' ,.".'w·
A sra. Diretora-' Substituta de Patentes encaminha a esta

Procuradoria a seguinte consuitie'~"":; ,;' ,' .
. ..:'. :;.: ••.. ' :.

1- Devemos aceitar toda a matéria concedida na patente referente
(EP0417563 'de ÇJ5/07/2000)ao pedido original (PI1100095-3)
ou somente:-:âq,Úelpir~ferente à única prioridade reivindicada
quando do depi(l$J.tg;:;:Q.Q ,pedido no Brasil ou ainda denegar o
pedido lntekó.'j;qro ·..·b~$(:J n,o item 3.2 do Ato Normativo nO

, " ' .
126/96? . , ' ,

.....
I ; ••; nt'< ...~!1:'I'Z~ '~:.,~:{'

2- Devemos aceitar. os Redidos de divisão decorrentes de patentes
concedidas-::'ff;f':-'~~(lp"1"~ie'~'2003,uma vez que 71eivinicam ,3
prioridade,s e' s6 fC?r~n1.'depositadosem 11/05/2005?

.~~ .~~~:Ft~...~:~f '.'.
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Trata·se, aqui, de hipótese prevista no art. 230 da Lei nO9.279, de
14 de maio de 1996 (Lei da Propriedade Industrial· LPI), qual seja, da proteção
do instituto, temporário e excepcional, chamado pipeline, que se' assimila,
mutatis mutandis, a uma patente, de invenção nacional de revalidação de uma
patente de ,invenção expedida, no, exterior, cuja matéria seja passfvel de
proteção, no Brasil, nos termos do' ar:t. 229 do citado diploma legal, a saber:

('Art. 229 - Aos pedidos e.m andamento serão aplicadas as
disposições desta Lei, exceto quanto à patenteabilidade das
substâncias, matéria.s.ou produtos obtidos por meios ou processos
quimicos e as, '8.ub$tâncias, matérias, misturas ou produtos
alimentícios, qUíiniCo-(aáriácéuticos e medicamentos de qualquer
espécie, bem co,m(j',":~~~éspectivos processos' de obtenção ou
modificação, que',' só: ,~erão privilegiáveis nas condições
estabelecidas nos arts>230 e 231. (redação original)

Art. 229 - (versão atual- Lei nO10.196, de 14/02/2001):

('Aos pedidos em andamento serão ,aplicadas as disposições desta
Lei, exceto quanto á patenteabilidade dos pedidos depositados até
31 de dezembro, de ';1994, cujo objeto de proteção ,sejam
substâncias, matérias~ou produtos obtidqs por meios ou processos
quimicos ou substfinCias,' matérias, ,misturas ou produtc?s
alimentícios, químic(J)-fa.rmacêuticos e medicamentos de, qualquer
espécie, bem como .os respectivos processos de obtenção ou
modificação e cujos ."ç1f3po$itantesnão tenham exercido a faculdade
prevista nos arts.':~2$(J~:·1231:C1estaLei, os quais serão considerados
indeferidos, para tbpq,~~'q~ ',efeitos, devendo o INPI publicar a
comunicação dos,.áf,ú.q~d9s.1pdeferimentos.

. ' ••. ., '. '~ •. I•. ~; ., .• ' j

.~ .' ~\ (" : .. '; '.' .,
Parágrafo único. Aos' pedidos relativos a produtos farmacêuticos e
produtos químicos p~ra a agricultura, que tenham sido depositados
entre 1° de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aplicam-se os
critérios de patenteabilidade desta Lei, na data efetiva do depósito
do pedido no Brasil ou da prioridade, se houver, assegurando-se a
proteção a partir da' 'data da concessão da patente, pelo praz~

, remanescente a contar, do dia do depósito ".0 Brasil, limitado ao
prazo previsto no capI,J.t.doart., 40. "

''Art. 229-A. Consideram,.se indeferidos os pedidos de patentes dé
processo apresentad'os'entre :1° de janeiro de 1995 e 14 de maio de
1997, aos quais".,q~;WJ:/:'~~/'a/~nea flC': _da Lei !lo 5.772, de ~1 de
dezembro de 1971;i!rJa.p~co.n.,tef1apr.oteça0t;de ndo o INPI publIcar a
comunicação dos'Wu.9,!.d.GJS-ind.eferimentos."

, ':,!.:; ':~'~~~<'~':.;: .' :
..: ~'-' -~Y··~:· .•- .' ..
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'~rt. 229-8. Os pedidos de patentes de praduta apresentadas entre
1° de janeiro. de 1995 e 14 de maia de 199.7, aas quais a art. 9°,
allneas "b" e "c': da Lei nO5.772, de 1971, não. canferia prateçãa e
cujas depasitantes; ,n.ãa tenham exercida a faculdade prevista nas
arts. 230 e 231, ser~a, decididas até 31 de dezembro. de 2004, em
canfarmidade cam ~~t~Lei. "

"Art. 229-G. A con'cessãa de patentes para pradutas e pracessas
farmacêuticas dep~riderá, da prévia anuência da Agência Nacianal
de Vigilância Sani~~r!~.JA,NViSA).,,'

' , / ......•:... , ~.
' .. ' .

,t·' ~ '. \' .•<.:;':. I f ~ . ' .••

"Art. 230 - Paderá','::-se,(2',dl!PQSitadapedida de patente relativa às
substâncias, maté~iiJ..?:;9Ú.'R[.pçJutasabtidas par meias au processas
qulmlcas e as, -"si!g~t~:il,cras, matérias, misturas au pradutas
alimenticlas, químicó4armacêuticas e medicamentas de qualquer
espécie, bem camo., as respectivas processas de abtençãa au
madificaçãa, par quem tenha prateçãa garantida em tratada au
canvençãa em vigar na Brasil, ficando. assegurada a data da
primeira depósito. n.Qexteriar, desde que seu abjeta não. tenha sido.
calacada em qualque~:,(T1ercada,par Iniciativa direta da titular cam
seu cansentimento; nerr{:tt:mham sido. realizadas, par. terceiras, na
Pais, sérias eefe(~vos.:prepi:~tativas para a explaraçãa da abjeta da
pedida au da paten!e.,~' " .: :', '

. ",t,:

'.~I'~.;~~:"~'f::~1,:~:~::: ~.::'I'~·f~_ .•

Dannemann, Slems~,n;oBigler. & Ipanema Mareira, enfrentando. o
tema, camentam a dispasitiva~~1'l1,~,yest~Q;in"Propriedade Intelectual na Brasil':

:',;~:~;~~:.cj~~>.~~~::,;~.)~.~
::::·~~;·;;7t.~-f.f\:,·~:·~i::;::.

"0 Art. 230 trata dà$.A~(iin.t~s que ficaram papvlarmente canhecidas
no' Brasil como pate.:ntes·~'pipeline". '

Em resuma, este artigo. cancedeu aas titulares de patentes e
pedidas de patentes estrangeiras relativas a invenções cuja
patenteabilidade era, proibida pela legislação. brasile/~a anterior, a
saber, pradutas~ ..:~qi,;i{miCas, produtas e pracessas química-
farmacêuticas e ,aliment{cias;, a direita de ainda abter prateçãa na
Brasil mesma -que tais matétias já tivessem sido divulgadas e,
portanto, não.mais:,:at~f'!dess~tnao requisita de navidade. Partanta, a
"pipeline" representa; 'j)ã reali~ade, uma exceção. ao. canceito básico
de patenteabilidade~~fruhc(onóu cama uma· espécie de revalidação.

• ".,I ••• ,.,',,; \. " •• " ••• , ,.

de patentes requef:iãasrri(j"exterior .
. :::'~~':~;':~~'<1~;~'~,I .:.'

Assim, quem tivês$.~:~j(eci.~êridouma patente, em qualquer pa~'s .'
membra de tratadôsloij?éón:~énções válidas na Brasil e que na épa~a
de'vida não. pôdé'bbt~:rprôteçãa na Brasil por se tratar de maté~ '........... '

.01'
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I
Iitteris:

não patenteável de acordo com a antiga Lei nO 5.772/71, poderia
fazê-lo com base n.o art. 230, desde que atendidas as seguintes .
cond~ões: .

· até a data de depósito do correspondente pedido brasileiro·o objeto
daquela patente nao fO$se colocado em qualquer mercado por
iniciativa do titular;' .

. .. ".' .'~ ,', ", ~.~ .:.•...:' ••.=.
• também até a dát~:~ct9(.t:I~pósitobrasileiro, terceiros não houvessem

.. , '''~~'''l'. õ' •••.•• 'c . .-
realizados sérioS,fi' e,f(3,tivos,.preparativos para exploração daquela

,.(.lJ. •.•• t •••• ; '.",',

patente no Brasil; ,e .....':." .: .. ' .
...·:::~;..;:· ..:;:<~:;(If., .' .

· que o referido pêdido ..tJla.siíeiro fosse depositado dentro de 1ano a
contar da data de pübfi.c~çã,6da lei.

. . •::'~' l ;.' .

(...)
É importante observar· que, para a obtenção ·de uma patente
segundo o art. 23Qj:;o. objeto da patente-base estrangeira não
poderia ter sido éfetivafT?~nte colocado em nenhum mercado pelo
próprio titular, eáq~anto q~e a condição relativa a possiveis
preparativos para 'explqração de tal objeto é restrita à aqueles
realizados por tercelros·e. el11.territóriobra~i1eiro."·

·.~I{~'·i~·tl}~~~~.~:..'t..~.\~:~.:.:...'
. "'';:j~i(~;;''::~''I'f;~;7rr~·.:·..•··(·~~,f

Por sua vez, a Lp'j:~~';'riQ'{§,i1f"docitado art. 230, assim preceitua, in..............

"Art. 230 (...)
1" ':'; -, ~ ••

§ 1° - O depósito' d~~e"'á ser feito dentro do prazo de -1 (um) ano
contado da publicação desta Lei, e deverá indicar a data do primeiro
depósito no exterior. " .

. " .
A esse propósito, invoque-se.a mesma obra:

. 1: .~,.; ...:: ;.': ~;.:' .:' ~

"Como se infere· dê.stêrp':ifá{jf:~"O~·pela técnica usual da contagem de .
prazos estipuladé/pi3rotàrf.!.~2~e,tendo sido publicada esta lei em 15
de maio de 1996/idesêonsiderâ-se o dia da publicação, o prazo de 1
ano para depósit6'G~:::pêdiq~s"pipeline" expir0l!, portanto, em 15 de
maio de 1997. ,;f.1r;:;w .:(J.t;~Cinl:.;: .

Para todos os ~;:;~;··f,'j~~ais relati~os ao art. 230, a IIpaten~e/
estrangeira" a se'-''C~hsiderada como base para a concessão ~

4/8~,e:.~,; ',.'.' ..

, ,., '.~" (.: ..
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patente brasileira /lpipeline" será aquela concedida no pais onde o
primeiro pedido correspondente foi depositado. n

, ~. I••

Continuando, sublinham os autores da comentada obra, no que
conceme ao § 3° do art. 230 da LPI, em tela, verbis:

'\, .:', R \ •• ,

''Art. 230 (...)
.. ' .
.~ .h.; ',,,:' .~.

,;./~...!~~:~.,~?){.';~""~\:.:...... . ,

fi ••••.• : •••••. :'

§3° - Respeitados os arts. 10 e 18 desta Lei, e uma vez atendidas
as condições estabt;Jlecidas neste artigo e comprovada a concessão
da patente no Pa.(~~;gi;I.ç!~(ói depositado o primeiro pedido, será
concedida a patef.1#1Jrl;i:jp~.Brasil, tal como concedida no país de
origem." .' , .....

liDe acordo com o§ 3°, fica estabelecido que para a concessão das
patentes requeric;JasdfJ.·acordo com o art. 230 não' será realizado
exame técnico no :.qu8..y·dii.respeito aos requisitos de novidade,
atividade inventiva e aplicação industrial.

A patente brasileira, ·será .concedida se e quando uma patente
".1 •••( i~"'; .•... o.', .••..

correspondente for;"conc.edida no país 'onde o primeiro pedido foi·
depositado e terá;~.o'i-me$mG"escopo de proteção, com exceção das
matérias que incidii:em.~nàsproibições previstas nos arts. 10 e 18 da
LPI .. , .

" ","

Desta forma, se'urria}Ja(éhte'oioeline foi requerida com base em um
pedido de patent~i)rjgir.Jalmente depositado em um país europeu,
por exemplo, a paten,te a ser considerada para efeitos de concessão
futura no Brasil devefoáser uma patente correspondente concedida e
válida naquele mesmo país da Europa. O art. 3° não permite que na
situação mencionada' se utilize, por exemplo, uma patente norte-
americana ou japonesa mesmo correspondente àquele pedido
original". ","/;j':;;;,';tT,,\, ..•..

. .

Traslade-se, por dentadeiro, da mencionada obra, a lúcida análise
acerca do disposto no § 6° do art. 230 da LPI, em comento, tendo em vista a sua..}.,. ,"" '. "" , " .
imprescindibilidade ao desllndé' do tema,' a'saber:...... " ';"/',' :'

/llIrt 230 ( ) .- :,. ::
•••• " ~ • I •••

••.:"•••.••., "", ('li' .-, •.

§60 _APlicam-se:11;:·;rj~:;;s;~~es desta Lei, no que coubey{o pedido
depositado e à patente concedida com base ne$te arti~ .
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" "Muito embora',o processamento dos pedidOS de patente
oioeline envolva exceções no que se refere ao exame técnico
quando comparado com' o dos pedidos de patente convencionais,
outros dispositivos previstos na LPI tais como pagamentos de
anuidades, por exemplo, devem ser atendidos.

Da mesma forma, uma vez concedida a patente oioeline ela
passa a ser considerada como uma patente comum para todos os
efeitos da Lei". '

Esse entendimento, do qual comunga-se plenamente, tem especial
importância para a questão trazida, a exame, na medida em que traduz
hialinamente o alcance exato da 'aplicação dos demais dispositivos da LPI aos
pedidos de patente p/petine, partindo-se da expressão "no que couber", fixada
no art. 230, § 6°, da LPI, que vem sendo utilizada de maneira ,imprópria, dando-
se um elastério ilegal à predita regra, para admitir-se como válidos os pedidos de
patente p/peline originários 'de,"ldivisão de um pedido de patente p/pel/ne
anterior, pouco importando. no t~so, se a divisão foi ·postulada ao INPI no curso
ou posteriormente ao término do pra:zo prescrito no art. 230, § .1°.,da Lei Federal
em apreço.

Tanto assim que o leg'islador incluiu na LPI, em seu art. 26, adiante
transcrito, a sobredita hipótese de divisão de pedidos de·patente, restringindo-a,
todavia, aos pedidos de patente "o"rdinários,cujo processamento de exame e de
concessão é visíveLe necessàriamente distinto daquele ministrado aos pedidos
,de patente p/pel/ne, que, por cê)n~Ubstanciarem estes pedidos de patente
temporários e extraordinários, ev,iqentemente, tem procedimento específico para
o seu exame e concessão, qUe:sãc:>aqueles enunciadosi exclusivamente" nos
seus arts. 230 e 23·1...

• • . • •.•'1 •.· •.

.., i~·\;,." ," , .

''Art. 26 - O pediéki.dé::patente poderá ser dividido em dois ou mais,
de oficio ou a reqtierimento do depositante, até o final do exame,
.desde,que o pedido'dividido:

.
I - faça referência especifica ao pedido original; e

11_não exceda à matéria revelada constante. do pedido original.

P~rágrafo único-o Q re.q~e~.'irrie.nto,~~ ~~' em desacordo com o
disposto neste artlg~,sera.arqUlVad~ . ,

I o" ,I .~.: •

~,: .-r::\:..:; -:.: 6/8
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" .. ' Resta, POis. indubitável inferir do exposto que a lançada
probabtlldadede divisãO de, pedidos de patente plp.eline,com roopaldo no citado
art. 26 da LPI. nãQ pode prosperar, por se fratar de instituto de caráter'
tem~rário .e ~capelonâf. culO exame e concessão são disciplinados ..
restritivamente, pelo art. 230 da predita Lei Federa4

Inegavelmente, 6 possibilidade' jurldica dedjvisão de pedidos de
patent~, com esteio no mlJ.tticitado art.. 26 da LPI, alcança, Única e
exclusIvamente. 0$ pedidos de patente ordinários, cujo exame e concessão são
discipUnadosemCapltulos próprios da lei regênte.

Enãopodería ser Qutrooent$ndimento firmadO. considerando-se a .
diferença dtl.ttatamento "êgal previsto.indjvidualizadamente. para cada um
desses pedldo's depat&nte, ordináriOs e extraordinàriOs.

Os pedidos de patente convencionais pSS$arn por um exame
formal e de ménto, Jogo,·.São submetidos àanalise de carátersubstan1ivo, tanto
no que tange àsprott>Jçôes elençad~ls nos arts. 10 ,e 18 da LP1, qUánlo á
patenteabítidade da lnvéhçâo(novídade, atividade inventiva e apli:Cà'ção
industrí'al). de que trata o art. 8Q da l.ei Federal. .

Diferentemente, os pedidos de patente pJpeline, aludidos no art.
230 da rnesma Lei, por ConsubstanCiarem pedidos 'de patente que tem par fim
revelidar. no Brasll,os.ltos de patentas já coocedidasnoexterior, passam por
um exame formá I, rna.s,por·força daptóprla .LPI,.não são submetidósae;xame
mérito'CJ.uanto à .patemeabUidade( novIdade, atividade inventiva .eapHcação
industrial), de que' cuida o .art.8°da lei emcornento. mas, apenas, quanto és

.vadaçôesestabelecldasnos seus arts. 10 e 18.

Neste diapasão, e apenas afim de complem~nta"oJactocfnioalé
então desenvoMdo,traslada"'se o mencionado Item 3.2 do Ato Nonnatlvo n°
126/9$, .editadopeláPresltJência do INPI, que regulamantouo proCfJdimento de
depósito previsto ffOsarts. 2308 231 da Lei nC9.27f}/liB, in lifteris:

"Item 3.2. A cada pedido depositado com fundamento na artigo 230
devetá 'cPtresponder um único pedidodeposífado ou .patente
concedida .ncexleríor. nj,o se ff!dmitindo prioridades ou depósitos .
oríglnaismúltiplos, e devendo ospedidos em andamento no P~ís
sera<1aptao<>s quando do nOllo depósito com base no refemjo

arYgo 23°6
11$

. ,
., .. -. " .. ~ . '" ',.. ·..·v·..

,I ..• .1 J

. ~ ",

H .ruu~·.·.····i'" 'f lJÜ:._, .... " '. J .·Ui· UiIIi!lL,JLgCIU,,:.J·.I. !~.!."J~>:t".,~",J":~~~ljM;~~~~;~,,~,I:,j,!~+~;,,";.;t~\I~~,:,I,\;,l;:':"1\·I}"''''''··'·
.,:.:::':; ,.i ~:' .. ,0:: _. ,.'.' ,i _ •
.,..... .-.': . .- . ,": .,>:.,,)·;·:·,,~r:··""'·h{.·' .• , i,. '
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A vista de todas as considerações formuladas e assim examinando
o assunto exposto, forçoso é concluir-se que:

10)o INPI poderá l;lceitar a matéria alusiva à patente EP0417563 referente à
única prioriçfade rt?ivindicada qUçmdo do depósito do pedido de patente
pipeline PI 110009q-3 no Brasil;

_ 20) o pedido de pl;ltente pip:eline PI 1100095-3 deve ser examinado pelo
INPI, n9s 'termos do art. 230 da LPI, e a respectiva patente dev~ ser
conc~dida, evidentemente, se respeitados os arts. 10 e 18 da Lei em

, questão e, cumulativl;lmente, se comprovado que a matéria nele contida
corresponde, exata e fielmente, isto é, seja tal e qual aquela constante da
patente EP 041756~, conc~dida no exterior, referente à única prioridade
reivindicada no atQdo depósito do pedido de patente pipeline no Brasil.

~C?) as respectiva.~ petiçõe~ Ç1lJ~ têm por oçj(ato ~ divisão do p'edido oe
patent~ pipeline P111000a5-3, ao supost<;>amp~ro dflS P€ltentes conç€;lçfidas
no ~xt~rior em 2001 e 2003 ~ com presumido ~brigo no ~rt. 29 dª LPI, nãp
devem ser conhecidas pelo INPI, com fulcro no art. 219, inçiSQli, da mesma
Lei, por falta dE'àprevisãq 'que as ampare no ordenamento jurfdico positivo
brasileiro.

Incumbe aduzir, por último, que caberá à Diretoria de Patentes,
frente a situações consideradas idênticas à ora examinada, adotar o·
entendimento aqui. firmado, sob pena de proceder à outorga de patentes
pipelines viciadas, porque não fa.zem jus à proteção, temporária e excepcional,.
assegurada no art. 230 da LPI·, eis que originárias de pedidos de patente
pipe/ines divididos, cujo ato de divisão 'não encontra guarida no art. 26 do
mesmo diploma legal.

Sub çensura.
o .. ' ~

.~J~o-Moura"""
Procuradora Federal
Mal. StAPE - 449717
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,ADVOCACIA~GEAALDAlmlÃO' ' ,
'PROCURADORJA-GERALFEDER.ÀL·:· .

PROCURADO~.FEDERAL -INPI .
.. Coordenação J~tidica de Con;sultoria

- .

, 'Ref.: Processo/INPIJÍ>lRPNno PI·1I00095-3.: '

to :, ••
"r. ~., . ...

. ~..:.
.. , ...

" ....:~,'.~r:l~~~~~.A_~.~
. ;: .'

..

Irretocável, a .meu, vei, 'o ", entendimento f11'JIlado no
PARECERI1NPI/PROC/CJCONSIN°003/2009 .

,I

, , ' LOgo, sem embargos doslIÍéritos que, sem dúvida aigtima, tnoutam em
•favor da conceituada PrOCUradora:Federal, autora do·parecer PROCIP. ltld./N"
007/97, de 13 de outubro de. 1,991-;. e como merecido respeito àqueles que .',
também compartilhem' dat.lsê~l~~à;cia nO referido parecer jurídiCO,permite-
se, aqui, firmar entendimento' em 'sentido diametralmente contrári<iàs doutas
. colocaÇÕesIDaIiifest8.dasnoil1;$tra4opro:eeer.... , .

, :.,· ..·;.',~.!/~~à.•::,:;.;f1'~: .. " .
.'. Sob o prisma queséil&/;'ei3e~'â~questão,a vertente interpretativa dos

arts. 26,230 e 231 danotma.de regência, acolhida'no pARECER ora sob
apreciação, se avi.sta comá,a: ~,s,' autorizada, pertinente, razoàvel, e mesmo
lógica, à luz dos priric~piosde.;Íí~fÍi1~nêptica. : ,.'. ' ..

~'.) ;..~~\:":.;'~4\; . R
:. rtt.:\~·~~-~'.. " I· '

" :.' t ••••
, ' ... (.

. ' ' '1' •.::; .• ' .' . ," . ' '

Como' de .fatC?,o' institut~'~3up,(iico"alcunhado' de pipelin'e, de: caráter
, temporário e excepcional, agaSalhadó noS arts. 230· e 231 'das úisposiçôes
,Transitórias e Finais da LPl,',diSti1>gue~se,substancialtD.ente, dó pedido de
patente de invenção e da patêptK~e.ip;i~nção convencionais ou ordinários;

, . '•.' . ~.'t...•/ 1.~ ." l.' ••.•••

disciplinadOS ,emCapítu1os,:~~citicÍ)S da ,lIiesmaLei, 'pelo que,
evidentemente, também mere~~;;;q;'dó" legislador' pátrio trataIllento' legal
igua1mente diverso e ~specif1c?d~~",.!I0 ,que concemeao exame de mérito
quanto no tocante' aos' proc~<liw~t\>~: relativos, ao ,processamento' e à

. concessão ' desses -pedidos' de·':;palênte·:.noâmbito 'do INPI, ·que não se
confundem ou se sobrejJÕem.•• :: ", "" '
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r;..· .

I

. .

. Interpretação' divers~, . s.tt,l.j.', . implicarià," em' última' instância, na
.possibilidade de' se'· privilegiai:: interesses particulares,. 'ilegitimamente, em
detrimento'dointeresse público:primárioe securidá.Ijo.." ' .. ,.

• o •• o, • o' •

. Por essa razão, em assentindo~ igualrnente', y.Sa.',' com o entendimento,
sustentado no predito :PARECER, recomendo seja ele fixado como orientação ".

'normativa~a ser uniformementç segll:idano âmbito desta Procuradoria Federal· .
. . no INPI, dando~se ciência aos.'demais "Procuradores ,Federais que aqui têm'

, • J"""'I.·" -•..

exercício, sugerindQ;'ainda, q~e}~J.~~·.·9PARECER subm.eHdo.à. apreciação do
Senhor Presidente, do INPI, com á:p~oposta de que lhe. sejá' atribuído 'caráter
normativo por aquela autoridade:~,.:;, .' .....

, ." ,,1 • ,

·· .•.t,·.
• . ~o'

.:.~

, . ~ ..
A consideração do.Senhor Procurador-Chefe .

:.~..:.; :~'.~...•:.
":' ~~:~.:::~~:< .. ,:"'.
:~ ~..:':"rl"f..~~'~~-:~l"~....' '.

;. ,::!"l, ,'.

, ','.: :. ',",' ,
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Em 21/10/2009

.. ' ..... :.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Rua Mayrink Veiga, 9. 22° andar, Centro-Rio de Janeiro

Te": (21)21393207, -Fax.: (21) 21393206
. procurado'riÍl@inpi.gov.br

:~~1::<~~~~'.

.:: .. " ~.:: ,

·... ;.11.. .• ::- ' .

Processo nOPI 1100095-3

';9.,

.~.,
'0

~ 11.: ; :: . \ ~ ,"
,,' ..

' .. ~, :..:: .:, " .. '

• I •••• " •• ~ • '" ., ••

. ' .. 1; D'E'S'P AC HO

Acordo' com o Parecer INPI.tPROC/CJCON$/no 003/2009 .

.Diante disso, inicialmente encaminho o presente processo ao órgão co.nsulentepara

.conhecer .

. Após; solicito seja s~bmetido o pr~ente.processo ao Presidente do INPI, com o

.pedido para que' seja conferido ao 're,f~çq(f Parecer, efeito normativo no âmbito. da
autarquia.' :'~:::;if;~:: .

. ~. '~\(..,
.•'t·(·l~ ....':'·::~:.....•..

. . ·<·;~::'·;tfJ:i:;l:;o .... . '" ,..... /., ,~.... ' "
•• ,." .' 0·0 .• •• • (.: "

• ~ . : •••• I '"

~

..,;.;•..";l.:.; ...

. ' . Mauro é~"~
.. Procurador-Chefe .

,.

: t.,.':.. ~;:~ .·.:'\j:.;1:.'~,,:·t.';·,

. 'i('(: ~t.:~'J):.,..':.i '.
")~"I~"o: ;>i ) .. ;:...::': .
• I"'~ \'; .~.~" ',>:} .."

1
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